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CONTRATO no 4512026
Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021

CONTRATAÇAO DIRETA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 45/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES E M VERAS DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS
LTDA EPP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, situado na Rua Graccho Cardoso, no 92,

Cêntro, llha das Flores/SE, CEP: 49.990-000, CNPi: 13.ii1.22410001-12, neste ato representado
pelo seu tilular o Sr. Robson Martins de Lima, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado

na sede do Município, doravante dênominâda simplêsmêntê CONTRATANTE e M VERAS

DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS LTDA EPP, CNPJ: 12.826.588/0001-16, situada na R

ELIETE ROLEMBERG OE FIGUEIREDO, n" 5, GALPAOs l, BAIRRO CLIMA BOM, MACEIÓ-AL,

CEP: 57.071-100, representada por MANUEL VERAS CAVALCANTE NETO, doravante

dênominada CONTRATADA, tendo em vista a Contratação Direta por lnexigibilidade no 1412026,

em obsêrvância às disposiçôês do Art. 74, l, da Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021, Oecreto

Municipal na 09i2O24, ê demais iegisiação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92. I e ll)

O objeto do presenle instrumento é o FORNECIMENTO DE LIVROS PARA A
EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E EiA, nas conciições estabetecidas no rermo
de referencia.

í.0. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇão

I .0.1 . O termo de referencia;

'1.0.2. A Autorização de Contratação Diretâ,

1.0.3. A Proposta do contratado;

2. CLÂUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2-1. O prazo de vigência da contrataÉo é de 60 dias, contados da assinatura do

contrato, na forma do artioo 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

'l -0.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de

termo adilivo, quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as

providências cabÍveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

âditivo

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAçÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (crt.92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O rêgime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusáo, foÍnecimenio do material, observação e recebimenlo

do objeto constam no teÍmo de referencia.

3.2. A fiscal do contrAto SETá A SÉ MARCIA RAMALHO SANTOS RODRIGUES,

3.3

3.4

A gestoÍa do conlrato será a sÉ CONCEIÇÂo PEREIRA SANToS

O prazo para execução será de 60 dias.

.. CI ÁI]SI.'LA OUARTA - SUBCONTRATACÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto conlratual

5.1. O valor total da contratação é dê R$ 530.027,80 (quinhenlos trinta mil, vinte sete

reais e oilenta centavos). conforme tabela abaixo:

ITEM
ALUNOS

TiTuLo LtvRo ANO EDIIORA uiflÍ R3 TOTAL R$

1

2

110

169

Colecão Fâzendo E
Aprendendo
MUNDO DAS COISAS - 2

(livro do aluno + Cadeho de

l?!t!td349§)
Coleçâo Fazendo E
Aprendendo
[II.]NDÔ DAS CÔISAS 2

lnros,
| {tivro do atuno + cademo dê
I atividades)

97 8-85-7951 -331 -2

97&8G7951 -341 -1

2 ANOS

3 ANOS

EDITORA
GRAFSET

EDITORA
GRAFSFT

RS

225.ú

R$ 24.750,00

R$ 38.025.00

3

173

coleçáo Fazendo E

MUNDO DAS COISAS - 4
ANOS'
(livío do aluno + cademo de

97 8{5-7951 -330-5 4 ANOS

EDITORA
GRAFSET

R$
225,00 R$ 38.925.00

'.t'

t

5. CúUSULA OUINTA - PREÇO E DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
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168

Colcção Fazêndô E
Aprendêndo
MUNDO DAS COISAS . 5

(liva do aluno + Cademo de
atividades)

97&85-7951-336-7 5 ANOS

EDIÍORÀ
GRAFSEÍ

R$
225,04

RS 37 800.00

4'ANO R$ 23.691,90
5 GEOGRAFIA OE SERGIPE _

Gêografiâ regional: ensino
fufidanrê6tal: vol. U iüo.

97*6ç85627 -04-7
M VERAS
EDITORA

4"ANO
M VERAS
EDITORA

R§
R$ 23.691,90

6
151

HISTORIA DE SERGIPE _
História regional: ensino
Íuodamental: vô|. Unico.

978-65-85627-06-1

7 GEOGRAFIA OE SERGIPE _
vÉeg,á1,ã rcarúlar.
Íundamental: vol. Único.

M VERAS
R$

156,90

978-65-8562746-1 5%NO
M VERAS
EDITORA 'i56,90 R$ 22.279,80

I H'STÓRh DE SÉRGIPE -
História regional: ensino
fundamental: vol. Unico.

Livro ATLAS ESCOLAR

SERGIPE
Geo-Histôrico c Cultural - 3' cd.

97&6*85.627-05-4 6%NO EDITORA R$
175,00 R$ 31.325,00179

Livro ATLAS ESCoLAR

Geo-H istórico e Cultuidl- 3'ed.
978-65-85627-05-4 TOANO

M VERAS
EDITORA R§

175,00
R$ 27 125,00

10

155

sOANO

M VERAS
EDITORA R$

175,00117

9"ANO M VERAS
Êf,lTORÀ

R$
175,00

R$ 20.475,00

R$ 18.025,00103

Livrô ATLAS ESCOLAR

SERGIPE
Geo-Histórico o Cultural - 3' ed.

Llvro ATLAS ESCOLAR

SERGIPE
Geo-Histó.ico e Culturàl - 3a ed.

9/8-6í85627-05-4

978-65-85627-054

11

12

EJA
ALFABE

T

EDITORA R$
R$ 33.660,00

13

110

EJA _ EDUCAçÃO DE

LETRAMENTO E
ALFABETIZAÇÁO
AUTOR: VERA LÚC|A OÊ
LIRA, MARCO SALIBA
EDITÔF-A EURÉKA

978-85-5567 -31 3-9

EJA I97&8í5567-32 EDITORA
EUREKA

RS
223,20

R$ 35.265,60

14

158

EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E

r. ET^c,^ /ro ê 
".

ânos)
AUTOR: LUANA VIGNON.
MARCO SALIBA
EDITORA EUREKA

EUREKA 223,20
R$ 38.3S0.40

E.tl - rouclÇlo oE JovENS E

[our-ros - 2' - ErAPA (4' e 5"

Fnos)
I AUTOR: LUANA VIGNON.
I rraocn eÀr rErÀ

I ê'ôiió"ne eunexa

172 978,85-5567-326-9

RS
256,30

R$ 47.'1sc,20

EJA _ EDUCAÇÃO OE JOVENS É

ADULTOS - 3' - ETAPA í6' e 7q

anos)
AUTOR: LUANA VIGNON,
MARCO SÁL/AA
EDIíORÀ EUREKA

974-85-5567-327-6 E.rA m
EDITORA
EURÉKA

16

144

144

EJA _ EOUCAÇÃO OE JOVENS E

ànos)
AUTOR: LUANA Y,GNON,
MARCO SALIBA
EDITORA EUREKA

978-8U5567-328-3 EJA III
EDITORA
EUREKA

R§
256,30

RS 47.159,20

17

151
RS

156.90

ÉJA II
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No valor acima estão incluídâs todas as dêspesâs ordinárias direlas e indirêtas deconentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, f., ete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

CLAUSULA SÊXÍA - PAGAtuIEliTO (ari. 92. V e Vl)

5.2. O pagamênto será realizado em até 30 dias do íornecimento, mediante apresentaÉo de nota
fiscal, nâ forma de depósiio em conta correnle.

6. CLAUSULA SETIMA. REAJUSTE (âTt,92. V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irÍêajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura do conlrato.

7. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (arr. 92. X. Xt e XtV)

7.1 . São obrigaçóes do Contratante

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pelo Contratado, dê

acordo mm o contrato e seus anexosl

7.3. Receber o objeto no pnzo e condiÇõês estabêlecidas no termo de reÍerencia;

7.4. NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou inegularidâdes constâtadas no curso do Íomecimento, fixando prazo para a sua corrêcão.

ceíiÍicando-se de que as soluÇões por ele propostas seiam as mais adequadas.

7.5. Nctificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dêfeitos cu incorreçôes veriÍicadas

no objeto prestado, para que seia por ele reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.ô. Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7.7 . Comunicâr a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, paÍa efeito de liquidâção e pagamento, quando houver

,I
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controvórsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o

an. 14:3 da Lei no 14.133. de 2021:

7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Conlrato e no termo de referencia;

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaqões

relacionadas à execução do presente ContÍato. ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentês, mêramente protelatórios ou de nenhum inteÍesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1. A Administração lerâ o Wazo de 48 horas, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogaÉo motivada, por igual período.

7.11. Respondêí eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 48 horas.

7.12. Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dô

fomecimento dos produtos objeto do contrato.

7.13. Realizar avaliações pêriódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento

7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipâmentos e instalaçõês,
ap!.esentem côndiçôes adequadas ao curnprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o fornecimento for concluÍdo em suas depêndências, ou em local por

e,e uue,9,,uvv.

7.15. Não responder por quaisquêr compromissos assumidos pelo Contralado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

teÍceiros em deconência de ato do ContÍatâdo, dê sêus êmpregados, prepostos ou subordinados.

7.1ô. Prêviamêntê à expedição da ordem de foÍnecimento, veriÍicar pendências, liberar
áÍeas ê/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inÍcio da sua execuçâo.

8. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÓES DO CONTRATADO (arr. 92. XtV. XVt e XVlt)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes destê Contrato ê de seus

anexos. assumindo mmo exclusivamente seus os riscos e âs despesas decorrenles da boa e peíeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguiÍ dispostas:

7 .9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.2. Manler preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na

execução do contrato.

8.2.1. A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devêndo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
lr ) e pÍestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.4. Alocar os empÍegâdos nêcessários ao perfeito cumprimênto das cláusulas deste

cóntra(o, corr habilitação e conhecil]lento adequados, forrrecendo os nlàteriais, equipamentos,

íerramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atênder às

recomendações de boa têcnica e a legislação de regência;

8.5. Rêparar, coírigir, remover, reclnstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo lixado pelo fiscal do contÍato, os serviços nos quais se verificârem vícios, deÍeitos ou

incorreçÕês resultantes da execução ou dos materiais êmpregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuqáo do obieto, de acordo

com o Cóciioo de Defesa do Consumidor íLei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalzação ou o
acompanhamento da exêcução contratual pelo Contratante, que Íicará autoÍizado a descontar dos

pagamentos devidos ou dâ gârantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efêtuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realir.âgão ou Íinalização do serviço rro prazo estabelecido, pará adoção de âções de coni.irrgêrrcia

cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidadê, até o têícêiro grau, de dirigente do contratantê ou do Íiscal ou

gestor do contrato, nos termos do ;

I L Quando não for possível a veriÍicaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

uv r,'c§ orrgu",rt, o\J uc P,oo(oydu uu§ oe,vrvvo, úõ §egutrrteê i., P.vro uÉ

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federãis e à Dívida

Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regulaÍidade perante a Fazenda Municipal ou Distritâl do

domicíliô ou sêdê dô contrâtedo:4) Cêrtidão de Regularidâdê do FGTS - CRF: ê 5l Cêrtidão Negâtiva

de Débitos Trabalhistas - CNDT;

,1,
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8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, ConvenÉo,

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equNalentes das cstêgorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstâs em lêgislação

específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante:

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horâs, quâlquêr

ocorrência anormal ou acidênte que se verifique no local dos serviços-

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContÍatante ou por sêus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à êxêcução do emprêôndimento.

8-13. Paralisar, por determinâção do Contratante, qualquer atividade que não este.ia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de

teÍceiros.

8.14. Promoveí â guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às noÍmas da legislaÉo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.16. SubmeteÍ previamênte, por êscíito, ao Contratantê, para análise e aprovâçáo,

quaisquer mudanças nos métodos êxecutivos quê Íúiam às êspeciflcâções do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor

de dezoito anos em trâbalho noturno. perigoso ou insalubre:

8.19. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PÍevidência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstâs na legislaaão (art. 1 1§);

't'

8.18. Mantêr durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçóes exigidas para quaiiÍicação na contralação direta;
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8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

Íiscal do contrato, com a rndicaçào dos empregados que preencheram as reÍendas vagas (art. 11ô.

paráqrafo único)i

ó.2t-

contrato;

Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em deconência do cumprimento do

8.22. Arcar com o ônus decorrênte de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de fato!'es futurcs e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório
para o atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocoÍÍer algum dos êvêntos arrolados no

ârt. 124. ll. d. da Lei no 14.133. de 2021:

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito Íederal, estadual ou municipal,
.la cad, '.,n.ã .l^ a^htrâtãntê'

8.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pêlo Contratante

I25 Apresentar os empregados devidamentê identificados por meio de crachá

8.26- Apresentar ao Conlratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgáo para a execuÉo do fornecimento

Observar os preceilos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria8.27.
profissional

8.28. Atender às solicitaçÕes do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pê!â fiscalização do contrato, nos casos em que ficar conslalado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especiÍicações

do obleto.

8.29.

Contratantê

lnslruir seus empregados quanto à necessidade de acalar as Normas lnternas do

8.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo conlrato, devendo o Contratado Íelatar

ao ContÍatante toda e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitaÍ desvio de função.
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CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92. XIV)

9.1. Comête infrâção âdministrativa, nos têrmos da Lêi n" 14.133. de 2021, o

contratado que:

a) cier causa à inexecução parcial cio contÍato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à

Administraçáo ou ao funcionamen'to dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensêiar o retardamento dâ execu€o ou da entrega do obieto da

conlratação ser]r nlotivo iustiÍicado;

e) apresenlar documêntação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) prâticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 daLpi no 12 R46 delodea

9.2. Serão aPlicadas ao contratado que incoÍÍer nas inÍragões acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quândo o contratado der causa à inexecuÉo parcial do

contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais gtave (art. 156.

§2o. dâ Lei no 14.133. de 2021):

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c'e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei n'14.133. de

2021\i
iii) Deciaração de inidoneidade para iicitar e contratar, quando praticadas as

condutas descriias nas alíneas "e", "f, "g' e "h" do subitem acima deste Contrato' bem

como nas alíneas "b", 'c" e 'd", que iustifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave

(art. 156. §5o. da Lei no 14.133, de 2021 ).

iv) Multâ:

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimPlida.
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9.3. A aplicaÉo das sançóes previslas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma,

a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante (êI!..]§OJ!IE -dê_tgij
de 2021\

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulâtivamente com â multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133. de 2021)

í0. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ FORO íârt.92. §1")

'10.1. Fica êleito o Foro da comarca de llha das Flores/SE paÍa dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo dê Contrato que não puderêm ser compostos pela

conciiiação, coníorme ád.92, §1o, da Lei n" 14.133/2'l

llha das Flores/SE, 20 dê fevereiro de 2026.

E,otrtrEtÍt to^ irt rÀllat ôtrr Í_\^e Cl /'\OEC

C ANTE
M VERAS DISTRIBUIDORA DE

DIDATICOS LTDA:1 28265880001

M VERAS DISTRIBUI

A$iíado de foma digilal por M VtnAS DÍnBUDORÀ

Dádos: 2026.0223 l0:21íl {3'00

DE LIVROS DIDATICOS LTDA EPP

CONTRATADO

TESTEMUNHA t,loapgd.A Çgqlrtiln- á, ía

cer,{$[ ]ôi g? 6-GJ

TESTEMUI JHA z: 1St*,,- e"t Vat W

CPr: o?zr ' Ã" àfS-E')


